
U M A N Q V A C I D A D E 

L E I N° 4.069, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2002 

" R E V O G A A S L E I S M U N I C I P A I S 3 . 9 0 8 / 2 0 0 2 E 
3.978/2002, Q U E AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER 
PARCELAMENTO E REPARCELAMENTO, 
EM ATÉ 72 VEZES, PARA COBRANÇA DE 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS RELATIVOS AO 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 
QUALQUER NATUREZA - ISSQNINSCRITOS 
EM DÍVIDA ATIVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam revogadas as Leis Municipais de n°s 3.908/2002 e 3.978/2002, que 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER PARCELAMENTO E 
REPARCELAMENTO, EM ATÉ 72 VEZES, PARA COBRANÇA DE DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS RELATIVOS AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de dezembrc/dà 20 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


